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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 03/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS, ESTADO DO 

PERNAMBUCO, tendo em vista o Edital do Concurso Público nº 001/2023, para 

provimento de cargos vagos existentes no Quadro de Pessoal Permanente e; 

Considerando decisão do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

exarada no Procedimento Interno nº PI2301110; 

Considerando a necessidade de retificação de itens para adequação à 

Constituição do Estado de Pernambuco;  

Considerando o item 17.26 do Edital do Concurso Público nº 001/2023, torna 

pública as retificações e exclusões abaixo, a serem consideradas nos itens do 

referido Edital: 

I– FICA RETIFICADO O ANEXO I DO EDITAL O CARGO DE NUTRICIONISTA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARGO 
 

ESCOLARIDADE 
 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
AMPLAS 

VAGAS 
PCD VENCIMENTO 

NUTRICIONISTA 

BACHARELADO EM 
NUTRIÇÃO + 
REGISTRO NO  
CONSELHO 
REGIONAL DE 
NUTRIÇÃO 

30h semanais 02 01 

 
 

01 
 

R$ 1.500,00 

 
II– FICA RETIFICADO O ANEXO I DO EDITAL OS CARGOS DE (EDUCADOR FÍSICO, 
MOTORISTA D e E, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO E FISIOTERAPEUTA) DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO 
 
ESCOLARIDADE 
 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
AMPLAS 

VAGAS 
PCD VENCIMENTO 

EDUCADOR 
FÍSICO 

BACHARELADO 
EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA + 
REGISTRO NO 
CONSELHO 
REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

40h semanais 02 01 

 
 
 

01 
 
 
 
 

R$ 1.500,00 
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MOTORISTA – D e 
E 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

COMPLETO + CNH 
CATEGORIA “D” OU 

“E” 

40h semanais 02 01 

 
 

01 
 
 

R$ 1.320,00 

NUTRICIONISTA 

BACHARELADO EM 
NUTRIÇÃO + 

REGISTRO NO 
CONSELHO 

REGIONAL DE 
NUTRIÇÃO 

30h semanais 02 01 

 
 

01 
 

R$ 1.500,00 

PSICÓLOGO  

BACHARELADO EM 
PSICOLOGIA + 
REGISTRO NO  

CONSELHO 
REGIONAL DE 
PSICOLOGIA 

30h semanais 02 01 

 
 
 

01 
R$ 1.500,00 

FISIOTERAPEUTA 

BACHARELADO EM 
FISIOTERAPIA + 

REGISTRO NO 
CONSELHO 

REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA 

12h semanais 02 01 

 
 

01 
 

R$ 1.500,00 

 
 

III– FICA RETIFICADO O ANEXO I DO EDITAL OS CARGOS DE ASSITENTE SOCIAL 
E PSICÓLOGO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PASSANDO A 
VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
CARGO 

 
ESCOLARIDADE 

 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL/MENSAL 

 

TOTAL 
DE  

VAGAS 

VAGAS 
AMPLAS 

VAGAS  
PCD 

VENCIMENTO 
 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

BACHARELADO 
EM SERVIÇO 
SOCIAL + 
REGISTRO NO  
CONSELHO 
REGIONAL DE 
SERVIÇO SOCIAL 

30h semanais 02 01 

 
 
 

01 
 

R$ 1.500,00 

PSICÓLOGO 

BACHARELADO 
EM PSICOLOGIA + 
REGISTRO NO  
CONSELHO 
REGIONAL DE 
PSICOLOGIA 

30h semanais 02 01 

 
 

01 
 

R$ 1.500,00 
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IV– FICA INCLUÍDO NO APÊNDICE DO ANEXO I DO EDITAL UMA VAGA PARA 
PCD NA UBS I – TRAPIÁ 4), PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

APÊNDICE AO ANEXO DE VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS ABRANGÊNCIA 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLAS 
VAGAS 

PCD 

I 
TRAPIÁ 

4) 
Lagoa de Três de Irmãos 
Ramada de Três Irmãos 
Carapotós 

02 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

01 

 
V– FICA INCLUÍDO O ITEM 16.1 DO EDITAL, PASSANDO A VIGORAR COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
16.1.1 A convocação dos candidatos nomeados dar-se-á por correspondência 
enviada via postal com aviso de recebimento(AR) e e-mail declarado no ato da 
inscrição, além das publicações realizadas no diário oficial. 
 
VI– FICAM RETIFICADOS OS ITENS 16.3 DO EDITAL, PASSANDO A VIGORAR 
COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
16.3. O candidato deverá se apresentar para nomeação, às suas expensas, a 
documentação necessária à posse ou o termo de desistência, caso não tenha 
interesse em assumir o cargo para o qual foi aprovado, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos contados da publicação do ato de nomeação do 
cargo/função pública na imprensa oficial, podendo esse prazo ser prorrogado por 
igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado e despacho da 
autoridade competente, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem efeito.  
 

Riacho das Almas-PE, 17 de agosto de 2023 
 
 
 

Dioclécio Rosendo de Lima Filho 
PREFEITO 
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COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

(Nomeada pela Portaria Gab. Prefeito nº 306/2023, datada de 06 de Julho de 2023) 

 
 

Helder Gonçalves Alcântara  
Presidente   

 
Lidiane da Silva Brito                                                           Ana Cláudia Rodrigues de Lima 
          Membro                                                                                                  Membro 

 
   

Adelmo Teixeira Pereira                                                                    José Fábio de Lima 
         Membro                                                                                                  Membro 
 

 
Antônio Silva de Matos                                                              Rafael Rufino de Andrade 
           Membro                                                                                                Membro 

 
 
 


